








                            

PORTARIA Nº 57 DE 14 DE MAIO DE 2014

  Determina a instauração de inquérito

civil no âmbito da PRM Guanambi-BA.

Notícia de Fato n.  1.14.009.000104/2014-05

 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado nos

arts. 6º, VII, alínea “a” e “c”, da LC 75/93 e 129, incisos II, III e VI da CRFB/88, e de

acordo com as Resoluções 87/06-CSMPF e 23/07-CNMP, e:

• CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem

jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e  individuais

indisponíveis;

• CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o

inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e

social;

• CONSIDERANDO o teor da representação formulada nos autos da Notícia de

Fato n. , relatando que o Município de Livramento de Nossa Senhora estaria

construindo no local do antigo aeródromo da cidade uma Unidade Básica de

Saúde; 

• CONSIDERANDO a informação de que a Prefeitura Municipal de Livramento

de Nossa Senhora requereu à ANAC a desativação total do aeródromo, tendo

a  Agência  encaminhado  o  requerimento  à  Secretaria  de  Aviação   Civil

vinculada à Presidência da República, bem como determinado a interdiçãodo

bem; 
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• CONSIDERANDO a necessidade de se apurar os fatos noticiados, RESOLVE

INSTAURAR  INQUÉRITO  CIVIL,  nos  termos  do  art.  4º,  II,  da  Resolução

CSMPF n. 87/2010, com o seguinte objeto: “apurar  supostas irregularidades

na construção de Unidade de Saúde da Família em local no aeródromo da

cidade de Livramento de Nossa Senhora”.

Determino, como diligências iniciais:

a) a autuação do Inquérito Civil com as peças que compõem

a Notícia de Fato n. 1.14.009.000104/2014-05; 

b) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa

Senhora, no intuito de que a mesma,no prazo de 10 (dez)

dias úteis se manifeste sobre a representação de fls. 03/06

(que deverá seguir em anexo); 

c) Oficie-se à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da

República,  na  pessoa  do  seu  secretário  executivo,

requisitando-lhe que informe, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

c.1) a situação atual do pedido de desativação do aerodromo

do Município de Livramento de Nossa Senhora/BA; c.2) em

caso  de  ainda  não  ter  sido  determinada  a  referida

desativação,  quais  providências  serão  adotadas  por  essa

Secretaria  em  relação  à  informação  de  que  está  sendo

construído no local uma Unidade de Saúde da Família pela

Prefeitura Municipal de Livramento de Nossa Senhora/BA;

Dê-se ciência à 5ª CCR/MPF.

MARCELA RÉGIS FONSECA
Procuradora da República
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